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LI N2 224/97

StIM'ULA: Concede nome à Quadra Esportiva.

A Câmara Municipal de Itadna do Sul, Estado do Paraná, Aprovou, e
eu Pedro Castanhari, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,

LEI

Artigo 10 - Fica denominado QUADRA ESPORTIVA AGENOR
CARRILHO MARSSOLA, a quadra municipal de esportes deste Município de Itaúna
do Sul-Pr.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

1997.
Prefeitura Municipal de Itaima do Sul, aos 31 dias do mês de março de
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